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A Senhora
ROBERTA BRITO
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, criar a
Superintendência Municipal de Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

Câmara Municipal de Formosa, 3 de agosto de 2022.

┌

Vereadora

JUSTIFICATIVA

Tal proposição tem o objetivo de criar a Superintendência Municipal da Pessoa com
Deficiência e Mobilidade Reduzida com atribuições de assegurar o pleno exercício dos
direitos individuais e coletivos das Pessoas com Deficiência. Elaborar, desenvolver,
acompanhar, orientar a execução, pela Administração Pública Municipal, de planos,
programas e projetos voltados para a inclusão da Pessoa com Deficiência, bem como
fomentar políticas públicas de inclusão e acessibilidade de modo articular com as
diferentes esferas de governo estabelecendo parcerias com sociedade civil, iniciativas
públicas, privadas e de terceiro setor no sentido de desenvolver ações que garantam
os valores básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, de justiça social, do
direito à dignidade da pessoa humana e do bem estar.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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